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TEXTO

                Dê-se ao inciso II, do art. 1º da Medida Provisória nº 139, de 21 de novembro de 2003, a
seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................................................................................................

...............................................................................................................................................

II – promover, progressivamente e na medida de suas limitações e potencialidades
específicas, a inserção dos educandos portadores de deficiências nas classes comuns de
ensino regular” (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa uma mera adequação redacional ao inciso II do parágrafo 1º da
Medida Provisória nº 139, de 2003, estabelecendo que a inserção dos educandos portadores de
deficiência nas classes comuns do ensino especial se faça com consideração e respeito a suas
limitações e potencialidades específicas.

ASSINATURA


